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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei n.º 008/2026-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 10/2026.
Inclui Programas e Ações no Plano Plurianual do Município - PPA 2026/2029, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2026, de que tratam, respectivamente, as Leis n.ºs 5.929, de 26 de setembro de 2025 e 5.930, de 26 de setembro de 2025.
Art. 1º  Incluí no Plano Plurianual do Município - PPA 2026/2029, de que trata a Lei n.º 5.929, de 26 de setembro de 2025, Programas e Ações, observando-se o Anexo V - a) Descrição dos Programas Temáticos, Finalísticos, Metas e Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 2º  Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam incluídos na Lei das Diretrizes Orçamentárias 2026, de que trata a Lei 5.930, de 26 de setembro de 2025, Programas e Ações, observando-se o Anexo VII - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 23 de fevereiro de 2026.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

	Prefeitura Municipal de Uruguaiana - RS

	Plano Plurianual

	PPA 2026 à 2029

	Anexo V - a) Descrição dos Programas Temáticos, Finalísticos, Metas e Custos

	UNIDADE EXECUTORA

	Fundo Municipal de Cultura

	 
	
	
	
	 

	CÓDIGO DA UNIDADE
	N.º 32.02

	 
	
	
	
	 

	FUNÇÃO

	Cultura

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	N.º 13

	 
	
	
	
	 

	SUBFUNÇÃO

	Difusão Cultura

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
	N.º 392

	 
	
	
	
	 

	PROGRAMA

	Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	N.º 4218

	 
	 
	 
	 
	 

	AÇÕES

	 
	
	
	
	 

	PROJETO

	Implementação da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento á Cultura - Ciclo 2

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	N.º 1.126

	 
	
	
	
	 

	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	  100,00 
	
	
	
	un

	META POR EXERCÍCIO

	2026
	2027
	2028
	2029
	META PPA

	 
	
	
	100,00
	100,00

	 
	
	
	
	 

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	 
	 
	 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2026
	2027
	2028
	2029
	TOTAL C.F.

	 R$       615.885,46 
	 
	 
	 
	R$                          615.885,46 

	AÇÕES

	 
	
	
	
	 

	PROJETO

	Apoio pontos/pontões de cultura - PNAB  Ciclo 2

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	N.º 1.128

	 
	
	
	
	 

	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	  100,00 
	
	
	
	un

	META POR EXERCÍCIO

	2026
	2027
	2028
	2029
	META PPA

	                   100,00 
	
	
	
	 

	 
	
	
	
	 

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	 
	 
	 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2026
	2027
	2028
	2029
	TOTAL C.F.

	 R$       205.295,15 
	 
	 
	 
	R$                          205.295,15 


	Prefeitura Municipal de Uruguaiana - RS

	Plano Plurianual

	PPA 2026 à 2029

	Anexo V - a) Descrição dos Programas Temáticos, Finalísticos, Metas e Custos

	AÇÕES

	 
	
	
	
	 

	PROJETO

	Apoio fomento cultural

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	N.º 1.121

	 
	
	
	
	 

	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	  100,00 
	
	
	
	un

	META POR EXERCÍCIO

	2026
	2027
	2028
	2029
	META PPA

	                   100,00 
	
	
	
	                                       100,00 

	 
	
	
	
	 

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	 
	 
	 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2026
	2027
	2028
	2029
	TOTAL C.F.

	 R$         14.740,27 
	 
	 
	 
	 R$                            14.740,27 

	AÇÕES

	 
	
	
	
	 

	PROJETO

	Apoio pontos/pontões de cultura

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	N.º 1.119

	 
	
	
	
	 

	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	  100,00 
	
	
	
	un

	META POR EXERCÍCIO

	2026
	2027
	2028
	2029
	META PPA

	100,00
	
	
	
	100,00

	 
	
	
	
	 

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	 
	 
	 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2026
	2027
	2028
	2029
	TOTAL C.F.

	 R$       135.205,00 
	 
	 
	 
	 R$                          135.205,00 


	Prefeitura Municipal de Uruguaiana - RS

	Plano Plurianual

	PPA 2026 à 2029

	Anexo V - a) Descrição dos Programas Temáticos, Finalísticos, Metas e Custos

	UNIDADE EXECUTORA

	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

	 
	
	
	
	 

	CÓDIGO DA UNIDADE
	N.º 35.02

	 
	
	
	
	 

	FUNÇÃO

	Assistência Social

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	N.º 08

	 
	
	
	
	 

	SUBFUNÇÃO

	Assistência Comunitária

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
	N.º 244

	 
	
	
	
	 

	PROGRAMA

	Manutenção do IGD-SUAS

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	N.º 5127

	 
	 
	 
	 
	 

	AÇÕES

	 
	
	
	
	 

	PROJETO

	Manutenção do IGD-SUAS indice de Gestão Descentralizada

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	N.º 2.256

	 
	
	
	
	 

	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	  100,00 
	
	
	
	un

	META POR EXERCÍCIO

	2026
	2027
	2028
	2029
	META PPA

	100,00
	
	
	
	100,00

	 
	
	
	
	 

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	 
	 
	 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2026
	2027
	2028
	2029
	TOTAL C.F.

	 R$           2.000,00 
	 
	 
	 
	 R$                              2.000,00 


	Prefeitura Municipal de Uruguaiana - RS

	Plano Plurianual

	PPA 2026 à 2029

	Anexo V - a) Descrição dos Programas Temáticos, Finalísticos, Metas e Custos

	UNIDADE EXECUTORA

	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

	 
	
	
	
	 

	CÓDIGO DA UNIDADE
	N.º 35.02

	 
	
	
	
	 

	FUNÇÃO

	Assistência Social

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	N.º 08

	 
	
	
	
	 

	SUBFUNÇÃO

	Assistência a Criança e ao Adolescente

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
	N.º 243

	 
	
	
	
	 

	PROGRAMA

	Manutenção do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	N.º 5128

	 
	 
	 
	 
	 

	AÇÕES

	 
	
	
	
	 

	PROJETO

	Manutenção do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	N.º 2.257

	 
	
	
	
	 

	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	  100,00 
	
	
	
	un

	META POR EXERCÍCIO

	2026
	2027
	2028
	2029
	META PPA

	100,00
	
	
	
	100,00

	 
	
	
	
	 

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	 
	 
	 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2026
	2027
	2028
	2029
	TOTAL C.F.

	 R$         20.000,00 
	 
	 
	 
	 R$                            20.000,00 


	Prefeitura Municipal de Uruguaiana - RS

	Plano Plurianual

	PPA 2026 à 2029

	Anexo V - a) Descrição dos Programas Temáticos, Finalísticos, Metas e Custos

	UNIDADE EXECUTORA

	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

	 
	
	
	
	 

	CÓDIGO DA UNIDADE
	N.º 35.02

	 
	
	
	
	 

	FUNÇÃO

	Assistência Social

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	N.º 08

	 
	
	
	
	 

	SUBFUNÇÃO

	Assistência Comunitária

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
	N.º 244

	 
	
	
	
	 

	PROGRAMA

	ACESUAS Trabalho

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	N.º 5129

	 
	 
	 
	 
	 

	AÇÕES

	 
	
	
	
	 

	PROJETO

	Manutenção do Programa ACESUAS Trabalho

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	N.º 2.258

	 
	
	
	
	 

	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	  100,00 
	
	
	
	un

	META POR EXERCÍCIO

	2026
	2027
	2028
	2029
	META PPA

	100,00
	
	
	
	100,00

	 
	
	
	
	 

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	 
	 
	 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2026
	2027
	2028
	2029
	TOTAL C.F.

	 R$         72.900,75 
	 
	 
	 
	 R$                            72.900,75 


	Prefeitura Municipal de Uruguaiana - RS

	Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026

	Anexo VII - Descrição dos Programas Governamentais Metas e Custos

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Exercício: 2026
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Unidade Gestora: CONSOLIDADO

	Unidade: 32.02 - Fundo Municipal de Cultura

	Programa: 4218 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura 

	OBJETIVO:
	Estimular o fomento à cultura pela união, estados, distrito federal e municípios, garantir o financiamento e a manutenção de agentes, espaços e ações artísticos culturais.
	 
	 
	 

	JUSTIFICATIVA:
	Aplicação em ações que visam o acesso e a produção artística nos estados, no distrito federal e nos municípios, inclusive em suas áreas periféricas, urbanas e rurais
	 
	 
	 

	Descrição da Ação-Subação
	Unid. Responsável
	Tipo
	Produto
	Unidade
	Metas
	Valores

	
	
	
	(Bem ou Serviço)
	Medida
	Físicas
	(R$ 1)

	1.126 - Implementação da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento á Cultura - Ciclo 2
	Fundo Municipal de Cultura
	A
	Termo de fomento celebrados
	Termo de fomento celebrados
	100,00
	615.885,46

	TOTAL NO EXERCÍCIO
	615.885,46

	Unidade: 32.02 - Fundo Municipal de Cultura

	Programa: 4218 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura 

	OBJETIVO:
	Estimular o fomento à cultura pela união, estados, distrito federal e municípios, garantir o financiamento e a manutenção de agentes, espaços e ações artísticos culturais
	 
	 
	 

	JUSTIFICATIVA:
	Aplicação em ações que visam o acesso e a produção artística nos estados, no distrito federal e nos municípios, inclusive em suas áreas periféricas, urbanas e rurais
	 
	 
	 

	Descrição da Ação-Subação
	Unid. Responsável
	Tipo
	Produto
	Unidade
	Metas
	Valores

	
	
	
	(Bem ou Serviço)
	Medida
	Físicas
	(R$ 1)

	1.128 - Apoio pontos/pontões de cultura - PNAB  Ciclo 2
	Fundo Municipal de Cultura
	A
	Termo de fomento celebrados
	Termo de fomento celebrados
	100,00
	205.295,15

	TOTAL NO EXERCÍCIO
	205.295,15


	Unidade: 32.02 - Fundo Municipal de Cultura

	Programa: 4218 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura

	OBJETIVO:
	Estimular o fomento à cultura pela união, estados, distrito federal e municípios, garantir o financiamento e a manutenção de agentes, espaços e ações artísticos culturais
	 
	 
	 

	JUSTIFICATIVA:
	Aplicação em ações que visam o acesso e a produção artística nos estados, no distrito federal e nos municípios, inclusive em suas áreas periféricas, urbanas e rurais
	 
	 
	 

	Descrição da Ação-Subação
	Unid. Responsável
	Tipo
	Produto
	Unidade
	Metas
	Valores

	
	
	
	(Bem ou Serviço)
	Medida
	Físicas
	(R$ 1)

	1.121 - Apoio fomento cultural
	Fundo Municipal de Cultura
	A
	Termo de fomento celebrados
	Termo de fomento celebrados
	  100,00 
	  14.740,27 

	TOTAL NO EXERCÍCIO
	  14.740,27 

	Unidade: 32.02 - Fundo Municipal de Cultura

	Programa: 4218 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura 

	OBJETIVO:
	Estimular o fomento à cultura pela união, estados, distrito federal e municípios, garantir o financiamento e a manutenção de agentes, espaços e ações artísticos culturais
	 
	 
	 

	JUSTIFICATIVA:
	Aplicação em ações que visam o acesso e a produção artística nos estados, no distrito federal e nos municípios, inclusive em suas áreas periféricas, urbanas e rurais
	 
	 
	 

	Descrição da Ação-Subação
	Unid. Responsável
	Tipo
	Produto
	Unidade
	Metas
	Valores

	
	
	
	(Bem ou Serviço)
	Medida
	Físicas
	(R$ 1)

	1.119 - Apoio pontos/pontões de cultura
	Fundo Municipal de Cultura
	A
	Termo de fomento celebrados
	Termo de fomento celebrados
	  100,00 
	  135.205,00 

	TOTAL NO EXERCÍCIO
	  135.205,00 


	Prefeitura Municipal de Uruguaiana - RS

	Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026

	Anexo VII - Descrição dos Programas Governamentais Metas e Custos

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Exercício: 2026
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Unidade Gestora: CONSOLIDADO

	Unidade: 35.02 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

	Programa: 5127 - Manutenção do IGD - SUAS 

	OBJETIVO:
	Manutenção do IGD - SUAS
	 
	 
	 

	JUSTIFICATIVA:
	Percentual estabelecido de 3% dos recursos do IGD - Bolsa Família para a Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
	 
	 
	 

	Descrição da Ação-Subação
	Unid. Responsável
	Tipo
	Produto
	Unidade
	Metas
	Valores

	
	
	
	(Bem ou Serviço)
	Medida
	Físicas
	(R$ 1)

	2.256 - Manutenção do IGD - SUAS índice de gestão descentralizada 
	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
	A
	Atendimentos realizados
	Serviço
	  100,00 
	  2.000,00 

	TOTAL NO EXERCÍCIO
	  2.000,00 

	Unidade: 35.02 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

	Programa: 5128 - Manutenção do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

	OBJETIVO:
	Capacitar equipes de trabalho
	 
	 
	 

	JUSTIFICATIVA:
	Capacitação das equipes técnicas das unidades do SUAS
	 
	 
	 

	Descrição da Ação-Subação
	Unid. Responsável
	Tipo
	Produto
	Unidade
	Metas
	Valores

	
	
	
	(Bem ou Serviço)
	Medida
	Físicas
	(R$ 1)

	2.257 - Manutenção do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
	A
	Atendimentos realizados
	Serviço
	  100,00 
	  20.000,00 

	TOTAL NO EXERCÍCIO
	  20.000,00 


	Unidade: 35.02 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

	Programa: 5129 - ACESUAS TRABALHO

	OBJETIVO:
	Atender a demanda
	 
	 
	 

	JUSTIFICATIVA:
	Aquisição de materiais pedagógicos, educacionais e confecção de serviços gráficos e de divulgação e conscientização do programa PETI
	 
	 
	 

	Descrição da Ação-Subação
	Unid. Responsável
	Tipo
	Produto
	Unidade
	Metas
	Valores

	
	
	
	(Bem ou Serviço)
	Medida
	Físicas
	(R$ 1)

	2.258 - Manutenção do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
	A
	Atendimentos realizados
	Serviço
	  100,00 
	  72.900,75 

	TOTAL NO EXERCÍCIO
	  72.900,75 

	Unidade: 35.02 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

	Programa: 5016 - Centro de Referência e Casa de Atendimento a Mulher Vítima de Violência.

	OBJETIVO:
	Oferecer local de atendimento e suporte as mulheres vítimas de violência.
	 
	 
	 

	JUSTIFICATIVA:
	Suporte para que as mulheres possam tomar a iniciativa de denunciar o agressor visando cessar a situação de violência vivenciada.
	 
	 
	 

	Descrição da Ação-Subação
	Unid. Responsável
	Tipo
	Produto
	Unidade
	Metas
	Valores

	
	
	
	(Bem ou Serviço)
	Medida
	Físicas
	(R$ 1)

	1.129 - Construção da Casa de Acolhimento às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica
	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
	A
	Unidade construída
	Obra
	  1,00 
	  536.633,43 

	TOTAL NO EXERCÍCIO
	  536.633,43 


Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 10/2026 que “Inclui Programas e Ações no Plano Plurianual do Município - PPA 2026/2029, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2026, de que tratam, respectivamente, as Leis n.ºs 5.929, de 26 de setembro de 2025 e 5.930, de 26 de setembro de 2025”.
As inclusões viabilizaram às execuções de Programas pelas Unidades Gestoras:
a) do Fundo Municipal de Cultura: Programas: 4218 – Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, respetivamente nos valores de R$ 615.885,46; R$ 205.295,15; R$ 14.740,27 e 135.205,00, com o objetivo de estimular o fomento a cultura pela União, Estados., Distrito Federal e Municípios, mediante a aplicação em ações que visam o acesso e a produção artística nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, inclusive em suas áreas periféricas, urbanas e rurais.
b) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 

b.1) Programa 5127 – Manutenção do IGD – SUAS, respectivamente, com o objetivo da manutenção do IGD – SUAS, conforme percentual de 3% dos recursos do IGD – Bolsa Família para manutenção dos Conselhos Municipais de Assistência Social – CMAS, no valor de R$ 2.000,00;

b.2) Programa 5128 – Manutenção do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, com o objetivo de capacitar equipes de trabalho, das equipes técnicas das Unidades do SUAS, no valor de 20.000,00;

b.3) Programa 5129 – ACESSUAS TRABALHO, com o objetivo de atender a demanda, mediante a aquisição de materiais pedagógicos, educacionais e confecção de serviços gráficos e de divulgação e conscientização do Programa PETI, no valor de R$ 72.900,75; e,

b.4) Programa 5016 – CENTRO DE REFERÊNCIA E CASA DE ATENDIMENTO À MULHER VíTIMA DE VIOLÊNCIA, com o objetivo de oferecer local de atendimento e suporte as mulheres vítimas de violência, com suporte para que as mulheres possam tomar a iniciativa de denunciar o agressor visando cessar a situação de violência vivenciada, no valor de R$ 536.633,43.

Diante de todo o exposto e confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, renovo, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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